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T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO T R A B A L H O
PRIMEIRA TURMA

RESUMO — ATA DA DÉCIMA SÉTIMA SES
SÃO ORDINARIA
Aos vinte e seis dias do mês de junho de 

mil novecentos e setenta e nove, na sala 
de Sessões do Tribunal Superior do Traba
lho, realizou-se a Décima Sétima Sessão 
Ordinária da Primeira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, presente o Excelentíssi
mo Senhor Procurador Doutor, Murillo Es
tevam Allevato, representando o Exce
lentíssimo Senhor Procurador Geral da 
Justiça do Trabalho. As treze horas 
estavam presentes os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Alves de Almeida, Fernando Franco, e Mar
celo Pimentel. Foi lida e aprovada a ata da 
Sessão anterior. Não havendo matéria de 
expediente passou-se aos julgamentos. 
Processo RR - 5117/78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo re
correntes Carlos Panizza e Outros e Banco 
do Estado de São Paulo Sociedade Anôni
ma e recorridos os mesmos. Advogados: 
Doutores Anis Aidar e Marcos Aurélio Pin
to. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer de ambas as revis
tas. Falou pelo empregado o Doutor Anis 
Aidar. Processo RR - 4958/78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Reg onal do Trabalho da Quarta Região, 
s e n d o  r e c o r r e n t e  C o m p a n h i a  
Riograndense de Saneamento - CORSAR 
e recorridos Nilo Missiaggia e Outro. Advo
gados: Doutores Ivo Evangelista de Avila e 
Teimo Apparicio Grillo. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, venci
dos os Excelentíssimo Senhores Ministros 
Hildebrando Bisaglia, relator e Alves de Al
meida, revisor. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura. O Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, refor
muk u o voto. Processo RR - 4619/78, relati
vo ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo recorrente Banco Nacional So
ciedade Anônima e recorrido Antenor Anti
quera Machado. Advogados: Doutores Ro
berto Papini e José Torres das Neves. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Reque
reu prazo para juntada de procuração o

douto patrono do recorrente. Requereu 
prazo para juntada de procuração o douto 
patrono do recorrido. Falou pelo recorrente 
o Doutor Aluizio Xavier de Albuquerquee 
pelo recorrido a Doutora Margarida P. Da
masceno. Processo - RR - 5369/78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Jockey Club do Rio Gran
de do Sul e recorrido Idu Ferreira de Carva
lho. Advogados:Doutores Pércio K. Vogei e 
José Francisco Boselli. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, negar-lhe provimento, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Hildebrando Bisaglia, relator e Fer
nando Franco. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da. Juntou voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Pro
cesso RR - 5291/78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recor
rentes Companhia Riograndense de Sanea
mento - CORSAN e Dorpheuil Pires da Fon
seca e recorridos os mesmos. Advogados; 
Doutores. Ivo Evangelista de Avila e Saul 
de Mello Calvete. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer de ambas as re
vistas. No mérito, quanto ao apelo do em
pregado, por maioria, negar-lhe provimento 
e quanto ao recurso da empresís, ainda por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos os 
Excelentsimos Senhores Ministros Fernan
do Fraísco, revisor e Marcelo Pimentel. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. Pro
cesso RR - 268/79, relativo ao recurso de 
revista da decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente O globo - Empresa Jornalística 
Brasileira Sociedade Anônima e recorrido 
Fábio Parreira Pinto. Advogados: Doutores 
Luiz de Araújo Silva e Jorge Alberto Tava
res Thomé. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para restabelecer sentença de 
primeiro grau. Falou pelo recorrente o Dou
tor Rômulo Marinho. Processo RR 
5449/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Nona Região, sendo recorrente Osvaldo 
Horner e recorrido Buettner Sociedade 
Anônima - Indústria e C om ércio. 
Advogados: Doutores Atino da Costa Mon
teiro e Júlio Paulo Tietzmann. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma

resolvido por Maioria, conhecer da revista 
e negar-lhe provimento, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, relator. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. Falou pelo recorrente o Doutor Jo
sé Francisco Boselli. Processo RR 
5283/78, rela tivo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Ma
nufatura de Brinquedos Estréia Sociedade 
Anônima e recorrido Ademar de Barros. 
Advogados: Doutores Silvio Santos e José 
F ra n cisco  Bosel l i .  Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo a 

, Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido o 
Doutor José Francisco Boselli. Processo 
RR-3.799/78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Nona Região, sendo recorrente Ban
co Bamerindus do Brasil Sociedade Anôni
ma e recorrido Jairo Vicente Simões. Advo
gados: Doutores Sérgio Augusto Gomez e 
Vivaldo Silva da Rocha. Foi relator o Exce

! lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor 

1 Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido por maioria, conhecer da revista 
e dar-lhe provimento para excluir da conde
nação a sétima e oitava horas, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, relator. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. Requereu prazo para juntada de 
procuração o douto patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente o Doutor Márcio 
Gontijo. Processo RR-4.071/78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Unibanco — Banco de In
vestimento do Brasil Sociedade Anônima e 
Unibanco Corretora de Valores Mobiliários 
Sociedade Anônima e recorrido Luciano 
Barbosa Marques. Advogados: Doutores 
Márcio Gontijo e Geraldo Luiz Gonzaga. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer de ambas as revistas e no méri
to, quanto ao apelo do Banco de Investi
mento, por unanimidade, dar-lhe provimen
to para excluí-lo da lide e quanto ao recur
so da Corretora de Valores Mobiliários 
Sociedade Anônima, por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a re
clamação, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente o Doutor 
Márcio Gontijo. Processo RR-5.366/78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Odavico Mitt
mann e recorrido Zivi Sociedade Anônima
— Cutelaria. Advogados: Doutores Carlos 
Arnaldo Ferreira Selva e Eiio Carlos En
glert. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente o Doutor José Francisco 
Boselli e pelo recorrido a Doutora Harleine 
Gueiros Bernardes Dias. Processo RR
4.820/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Adal
berto Alves Vilela e recorrido M. Agostini
— Comércio e Indústria Sociedade 
Anônima. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e José Roberto B. 
Moreira Guimarães. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelenfissimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer da 
revista. Requereu prazo para juntada de 
procuração o douto patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrente o Doutor Raimundo 
de Lima e Silva e pelo recorrido a Doutora 
Harleine Gueiros Bernardes Dias. Proces
so RR-4.614/78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo recor
rente Orlandino Luiz Alves e recorrido 
Mannesmann Sociedade Anônima. Advoga
dos: Doutores Silviomar Ferreira Souto e 
Helcio Linhares. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro

Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
por maioria, conhecer da revista, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, relator e no mérito, ainda por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel. Juntou voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura. Falou pelo recorrido a Douto
ra Harleine Gueiros Bernardes Dias. Pro
cesso RR-3.982/78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo recor
rente Petróleo Brasileiro Sociedade Anôni
ma — PETROBRAS — RPBa e recorrido Ju
cith Matos Meireles. Advogados: Doutores 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Mar
celo Pimentel, relator e Fernando Franco. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Cláudio Penna 
Fernandes e pelo recorrido o Doutor Rai
mundo de Lima e Silva. Processo RR-11/79, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Valdemar Castro 
Machado e recorrido Zivi Sociedade Anôni
ma — Cutelaria. Advogados: Doutores Hé
lio Alves Rodrigues e Elio Carlos Englert. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista, e negar-lhe 
provimento. Falou pelo recorrido a Doutora 
Harleine Gueiros Bernardes Dias. Proces
so RR-2.685/76, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Alba Virgínia Potiz Gomes e re
corrido Banco Brasileiro de Descontos So
ciedade Anônima. Advogados: Doutores 
Maria Lucia Vitorino Borba e Lino Alberto 
de Castro. Foi relator o Excelentíssimo S e 
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo a turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento para assegurar 
como extras a sétima e oitava horas, quan
do trabalhadas nas funções de caixa e en
c a r r e g a d o  de s e t o r ,  v e n c i d o  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e Raimundo de Souza Moura. Re
quereu juntada de procuração o douto pa
trono do recorrente. Falou pelo recorrente 
a Doutora Margarida Pereira Damasceno. 
Processo RR-4.400/78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regiona! 
do Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Walmyr de Arruda e recorrido 
Banco Ipiranga de Investimentos Socieda
de Anônima. Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Jésus de Godoy Ferrei
ra foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a turma resolvido por maioria, 
não conhecer da revista, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, revisor. Requereu juntada de procura
ção o douto patrono do recorrente. Falou 
pelo recorrente a Doutora Margarida Perei
ra Damasceno. Processo RR-5.170 /78, reia 
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Nacional Compa
nhia de Seguros e recorrido Haroldo da 
Costa. Alvogados: Doutores Eduardo Dias 
Manhães e Eugênio Roberto Haddeck Lo
bo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves dc 
Almeida, tendo a turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento parcial para que seja 
obedecida a prescrição parcial. Requereu 
prazo para juntada de procuração o douto 
patrono do recorrido. Falou pelo recorrido 
a Doutora Margarida Pereira Damasceno. 
Processo RR-4.207/78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Light — Serviços de Eletricida
de Sociedade Anônima e recorrido Osvaidc
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Lopes de Oliveira. Advogados: Doutores 
Celio Silva e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, Tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e dar-lhe provimen
to para excluir da condenação os honorá
rio^advocatícios. Requereu prazo para jun
tada de procuração o Douto patrono do re
corrente. Falou pelo recorrente o Doutor 
Pedro Julião e pelo recorrido o Doutor Rai
mundo de Lima e Silva. Processo RR
5.141/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos e recorrido José Martinho da Silva. 
Advogados: Doutores José Roberto Vinha 
e Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, dar-lhe provimento 
para tornar subsistente sentença de pri
meiro grau,vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Alberto Couto 
Maciel e pelo recorrido o Doutor Raimundo 
de Lima e Silva. Processo RR-5.146/77, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Muncipio do Rio 
de Janeiro e recorrido Jessé de Lima 
Cavalcanti. Advogado: Dout Angela Marilia 
de M. Peçanha. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista negar-lhe provimento. Processo RR
2.412/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrentes Jo
sé Artem e outros e recorrido FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima. Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Maria Cristina P. Cortes. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, relator. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
recorrente o Doutor Raimundo de Lima e 
Silva e pelo recorrido a Doutora Cristina P. 
Côrtes. Processo RR-535/79, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e recorrido Antonio 
José Fernandes. Advogados: Doutores He
raldo Jubilut Junior e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel tendo a turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e dar-lhe provimen
to para julgar improcedente a reclamação. 
Falou pelo recorrente o Doutor José Alber
to Couto Maciel e pelo recorrido o Doutor 
Raimundo de Lima e Silva. Processo RR
1.737/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, sendo recorrente Su
pergasbrás — Distribuidora de Gás 
Sociedade Anônima e recorrido Camilo 
Anastácio da Silva. Advogados: Doutores 
Thiago José Loureiro Costa e Múcio Wan
derley Borja. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pimen
tel, tendo a turma, resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. Proceso RR
3.426/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Ban
co do Estado de São Paulo Sociedade Anô
nima e recorrido Diógenes de Oliveira. Ad
vogados: Doutores Marcos Aurélio Pinto e 
Mário da Silva Brandão. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelorcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo RR-4402/78, re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Paskin Socieda
de Anônima— Indústria Petroquímica e re
corrido Jorge Fernandes. Advogados:

Doutores José Leão Moreira e Dimasírio 
Lustosa. Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
3ó Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e negar
lhe provimento. Processo RR-4582/78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Eda Maria San
tos Rosa e recorrido Brilho — Conservação 
e Administração de Prédios. Advogados: 
Doutores Gisa Nara Coccaro e Wilson Da
roldi Ogata. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrente o Doutor Raimundo 
de Lima e Silva. Processo RR-4866/78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Ailton Nunes 
Teixeira e recorrido Consórcio Técnico 
Cmel Estrela. Advogados: Doutores Luiz 
Antonio Barreto Lorenzoni e llka Maria Tel
les de Miranda. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e dar
lhe provimento para aplicar o Prejulgado 
número cinquenta e dois. Processo RR
4904/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Pe
dro Jorge Abrahão e recorrido Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de São Pau
lo. Advogados: Doutores J. Eduardo Go
mes Pereira e Irany Ferrari. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo-RR-4944/78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Antonio 
Severo Bispo e recorrido Cantina Don Cic
cilo Limitada. Advogado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel e revisor o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente o Doutor Rai
mundo de Lima e Silva. Processo RR
4945/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Má
rio Gomes e recorrido Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos. Advogados: 
Doutores Ivanir Cortona e José Roberto Vi
nha. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para tornar subsistente senten
ça de primeiro grau. Falou pelo recorrido o 
Doutor José Alberto C. Maciel. Processo 
RR-4974/78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Eurípedes Antonio Garcia e recorrido CGV 
— Companhia Geral de Vendas. Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Dyonisio Ciardi Junior. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente o Doutor Rai
mundo de Lima e Silva. Processo-RR
4976/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Hil
do Pereira das Neves e recorrido Prefeitura 
Municipal de Cuiabá. Advogados: Doutores 
Marcus Tomaz de Aquino e Rolanda 
Nascimento Carneiro. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma re
solvido por maioria, não conhecer da revis
ta, vencido o Excefenissimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, relator. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco. Juntou voto vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Processo RR-5392/78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo recorrente Nivaldo Raymundo Vian-

na Frazão e recorrido Banco da Amazônia 
Sociedade Anônima. Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Floriano Gas
par Barbosa. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido por maioria, conhecer da revista e dar
lhe provimento parcial para assegurar a in
denização dobrada correspondente ao tem
po de serviço, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco. Reque
reu prazo para juntada de procuração o 
douto patrono do recorrente. Falou pelo re
corrente o Doutor Raimundo de Lima e 
Silva. Processo RR-165/79, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Destilarias Dedini Socie
dade Anônima e recorridos Antenor Pimpi
nato e Outro. Advogado: Doutores Cassio 
Mesquita Barros Junior e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conheçer da revista. Processo 
RR-5045/78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo e 
recorrido Franceschina Paolina Lobozzo 
Dower. Advogado: Doutores Marigildo de 
Camargo Braga e Nelson G. B. Dower. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista . Processo RR 
5056/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Ban
co do Comércio e Indústria de São Paulo 
Sociedade Anônima e recorrido- Dorival 
Antonio Generoso Filho. Advogados: Dou
tores José Chiancone Neto e Liberato 
Bonadia Neto. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor 
o Excelentissimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e por 
maioria negar-lhe provimento, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura e Fernando Fran
co. Processo RR - 5168/78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Valdemar de Faria Torres 
Neto e recorrido Hoos Máquinas Motores 
Sociedade Anônima - Indústria e Comércio 
. Advogado: Doutores Walter de Faria Tor
res e José de Alcântara Barbosa, Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, revisor e Raymundo de Souzai 
Moura. Processo rr - 5281 /78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Pasquale Carili e recorri
do Gráfica Canton Limitada. Advogados: 
Doutores Francisco de Assis Alves e Adal
berto Carlos Machado. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re
solvido por maioria, conhecer da revista e 
dar-lhe provimento para considerar básico 
o salário do reclamado para efeitos dos cál
culos indenizatórios, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, relator. Redigirá oacórdão o Excelens
simo Senhor Ministro Marcelo Pimentel. 
Processo RR 5412/78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Adilson Ludovino Martins e re
corrido Banco Nacional Brasileiro de 
Investimentos Sociedade Anônima. Advo
gados: Doutores Rômulo Marcos Chicarino 
Nascimento e Felix Conceição Neto.Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentissimo Senhor Ministro Alves de Almei
da tendo a Turma resolvido por maioria, 
não conhecer da revista, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, revisor. Processo RR - 5432/78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira Re

gião, sendo recorrente Rede Ferroviária 
F e d e r a l  S o c i e d a d e  A n ô n i m a  — 
Superintendência Regional Rio de Janeiro 
SR — 3 e recorridos Marina Ferro Fogaça e 
Outros. Advogados: Doutores Paulo Rodri
gues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para, julgando incompetente a 
justiça do Trabalho, remeter os autos à Va
ra Federal do Rio de Janeiro. Falou pelo re
corrido o Doutor José Francisco Boselli. 
Processo RR -19/79, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Murilo Sérgio Valdez e recorrido 
Industria e Comércio Atlantis Brasil Limita
da. AdVogados: Doutores Hugo Mósca e 

Antonio Geraldo Cardoso. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, negar-lhe provi
mento, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura e Alves de Almeida. Falou Pelo re
corrente o Doutor Hugo Mósca. Processo 
RR — 100/79, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região sendo recorrente 
Massa Falida de Fripesca - Frio Pesca Co
mércio e Indústria Sociedade Anônima e 
recorrido Manuel de Oliveira Lopes. 
Advogados: Doutores Maria de Lourdes O. 
Fontoura e Ricardo Venturelle de Oliveira. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e dar-lhe provi
mento para que o Tribunal Regional do 
Trabalho aprecie o recurso ordinário como 
entender de direito Processo RR —102/79, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regionaldo Trabalho da Primei
ra Região, sendo reco Guilherme Barbosa 
Advogado: Doutor José Alberto Marinho 
Soares. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
negar-lhe provimento. Processo RR 
123/79, relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da
Quarta Região, sendo recorrente Predial e 

Administradora Hotéis Plaza Sociedade 
Anônima e recorrido Cirino Melleu. 
Advogados: Doutores Hugolino de Andrade 
Uflacker e Hilário Nestor Backes. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Processo RR
161 /79, relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Ismael 
d a  S i l v a  G a s p a r  e r e c o r r i  
do Hamilton da Silva Soares (Panificadora 

e Bar Soares). Advogados: Doutores Wil
son de Oliveira e Orivaldo Rodrigues No
gueira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista e dar-lhe provimen
to para que retornem os autos à MM Junta 
de origem e prossiga no feito como de di
reito. Processso RR-175/79, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Roldão Affonso Carrapito 
e recorrido Novo Rio Crédito, Financiamen
to e Investimentos Sociedade Anônima. 
Doutores Valter Bertanha Valadão e Rober
to Queiroz Dias Rosa. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando BisagJia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Processo RR
105/79, relativo ao recurso de revista de de
cisão Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo recorrente Alcides Je
rônimo dos Santos e recorrido Francisco 
Fernandes dos Santos. Advogados: Douto
res Paulo Francisco de Assis Torres e Os
waldo Lima de Menezes. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando
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Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Processo RR
243/79, relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrentes 
Banrio-Administração, Empreendimentos e 
Participações Sociedade Anônima e Mari 
ah dos Santos Braga e ^recorridos os 
mesmos. Advogados: Doutores João Bos
co de M. Ribeiro e Haroldo de C. Fonsêca. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer das revistas. No mérito quan
to ao apelo da empresa, negar-lhe provi
mento e quanto ao recurso do empregado, 
dar-lhe provimento para tornar subsistente 
sentença de primeiro grau no item objeto 
da revista. Processo RR-298/79, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Fundação de Ciência e 
Tecnologia - CIENTEC e recorrido Afonso 
Maciel Dias. Advogados: Doutoras Eliana 
Donatelli de Moura e Helena Araújo Abreu. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
maioria, dar-lhe provimento para excluir a 
equivalência, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida. Processo 
RR-421 /79, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Ban
co Nacional da HABITAÇÀO (BNH) e re
corrido Nelso Joaquim. Advogado: Doutora 
Maria Cristina P. Cortes. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para aplicando o 
prejulgado número cinqüenta e sete, tornar 
sem efeito o ato que autorizou o levanta
mento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. Falou pelo recorrente a Doutora 
Maria Cristina P. Cortes. Processo RR
423/79, relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos e 
recorridos Antonio Francisco Silva e Ou
tros. Advogados: Doutores Orlando Anto
nio Capela Fernandes e Eduardo do Valle 
Barbosa. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para tornar 
subs i st ent e  sent enç a  de primeira 
instância. Processo AI-2956/78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo agravante 
Gelre- Riograndense Sociedade Anônima 
Serviços Empresariais e agravado Jandyra 
Batista Nunes e outros. Advogados: Douto
res Maria Cristina P. Cortes e Cláudio J. B. 
da Rosa. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido dar provimento ao agravo, 
para melhor exame da revista, unanime
mente. Processo AI-2964/78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Sexta Região, sendo agravante - Sin
dicato dos Trabalhadores na Indústria da 
Construção Civil - de Mossoró e agravado 
Construtora H. F. Pinto & Companhia. Ad
vogado: Doutor Clovis Albuquerque. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do agravo, unanimemente. Pro
cesso AI-3348/78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Light 
Serviços de Eletricidade Sociedade Anôni
ma e agravado José Alves Corrêa. Advoga
dos: Doutores Celio Silva e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI-3353/78, 
relativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Schahin - Cury Engenha
ria e Comércio Limitada e agravado Luiz 
Rodrigues de Souza. Advogados: Doutores

Carnal Schahim e Ulisses Riedel de Resen
de. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistre Marcelo Pimentel, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo AI-3739/78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região sendo agravante 
Instituto Valleé Sociedade Anônima e agra
vado Edo Lacerda Alves Fernandes. Advo
gados: Doutores lldélio Mar tins e Jorge 
Estefane Batista de Oliveira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido por 
maioria, dar-lhe provimento ao agravo, para 
melhor exame da revista, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, relator. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel. Processo Al 4069/78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região sendo agravante 
Josias Rodrigues de Almeida e agravado 
Refinações de Milho Brasil Limitada. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Assad Luiz Tomé. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Proces
so Al - 4235/78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Oitava 
Região, sendo agravante Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado do Pará — 
DERPA e agravado Luiz Paulo Reis. 
Advogados: Doutores Jorge Faciola de 
Souza e José Acreano Brasil. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso Al - 4242/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante M. dedini 
Sociedade Anônima — Metalúrgica e agra
vado Alcides Bombo. Advogados: Doutores 
Rubens Ragazzo e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo Al - 4315/78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Nelson Rodrigues e agravado Funda
ção Rural Mineira------Colonização e De
senvolvimento Agrário - RURALMINAS. Ad
vogados: Doutores Egberto Wilson Salem 
Vidigal e Mário Jorge Ribeiro da Silva. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo Al - 4399/78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região sendo agravante Light — 
Serviços de Eletricidade Sociedade Anôni
ma e agravados Alberto Ricardo e outros. 
Advogados: Doutores Celio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
Al - 4436/78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Re
gião, sendo agravante Estado de Pernam
buco e agravado João Evangelista de Sou
za. Advogados: Doutores Irapoan José 
Soares e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
dar provimento ao agravo, para melhor exa
me da revista, unanimemente. Processo Al 
- 4522/78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo agravante Caixa de Pecúlios, Pen
sões e Montepios Beneficente — CAPEMI 
e agravado Severino Virginio Almeida. Ad
vogados: Doutores Ariadne Quintella e 
Cláudio Murilo Raposo Rodrigues. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo Al - 4601 /78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Mineração 
Morro Velho Sociedade Anônima e agrava
do Oséas Nogueira Santos. Advogados: 
Doutores Massaniello Lopes Cançado e 
Alino da Costa Monteiro. Foi relator o

Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso Al - 4623/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
agravados Espólio de José de Paiva Abreu 
e outros. Advogados: Doutores Maria Cris
tina P. Cortes e José Cabral. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido dar pro
vimento ao agravo, para melhor exame da 
revista, unanimemente. Processo Al 
4675/78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo agravante Amazônia Mineração So
ciedade Anônima e agravado Maria Euzani
ra da Silva Lopes. Advogados: Doutores 
Izaias Barbosa de Andrade e Joaquim Lo
pes de Vasconcelos. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
Al - 4693/78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Siderúrgica J. L. 
Aliperti Sociedade Anônima e agravado Ed
son de Brito Pinto. Advogado: Doutor Cas
sio Mesquita Barros Junior. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso Al - 4787/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Banco Itaú 
Sociedade Anônima e agravado Luiz Gon
zaga Pereira Cavalcanti. Advogados: 
Doutores Geraldo Dias Figueiredo e José 
Torres das Neves .  Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Proces
so Al - 4792/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante DAREX 
— Produtos Quimicos e Plásticos Limitada 
e agravado Elço Ribeiro de Souza. Advoga
do: Doutor Luiz Vicente de Carvalho. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a turma resolvido 
ne gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI-13/79, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Maria Na
zareth da Conceição e agravado Têxtil Ga
briel Calfat Sociedade Anônima. Advoga
dos: Doutores Yoiie Mendonça Giannotti e 
Francisco José Tiexi, digo José Teixeira. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida tendo a Turma resol
vido dar provimento ao agravo, para melhor 
exame da revista,  unanimemente.  
Processo AI-43/79, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravante 
Esther Moraes de Souza e agravado Funda
ção Hospitalar do Distrito Federal. 
Advogados: Doutores Paulo Ernesto Salvo 
e Ordèlio Azevedo Sette. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimente. Processo 
AI-50/79, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Sociedade de Abasteci
mento de Brasília-SAB e agravado Francis
co Elias de Lima. Advogados: Doutores Or
délio Azevedo Sette e Francisco Gomes 
Macêdo. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo Al
134/79, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Antonio Ferreira da Silva 
e agravado Fábrica de Porcas Stefan Husti 
Limitada. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Roberto Calvetti. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AI-185/79, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da

Segunda Região, sendo agravante Banco 
Itaú Sociedade Anônima e agravado Edel
mo dos Santos. Advogados: Doutores Má
rio de Castro Pessoâ e Renato Rua de Al
meida. Foi o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI-189/79, relati
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante General Motors do Brasil Socie
dade Anônima e agravado Euclides 
Fagundes. Advogados: Doutores Cássio 
Mesquita Barros Junior e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimente. Processo AI-264/79, relati
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo agra
vante Restaurante Rotativo Popular Limita
da e agravado Ronaldo Tinoco dos Santos. 
Advogados: Doutores Octávio Dantas e Jo
sé Torres das Neves. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI-279/79, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Sétima Re
gião, sendo agravante Fundação de Saúde 
do Município de Tauá — Fusant e agravado 
Espolio de Alberto Feitosa Lima. Advoga
dos: Doutores Heliady Sales de Oliveira e 
Antonio Idalmir Carvalho Feitosa. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-291/79, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região sendo agravante Escriba — 
Indústria e Comércio de Móveis Limitada e 
agravado José Paulo Ferreira. Advogado: 
Doutor Wlademir Lisso. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Proces
so AI-317/79, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Companhia Real 
Brasileira de Seguros e agravado José de 
Carvalho Jorge Advogados: Doutores Mau
ro Thibau da Silva Almeida e Célio Goyatà. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resol
vido dar provimento ao agravo, para melhor 
exame da revista, unanimemente. Proces
so AI-319/79, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima e agravado 
Hildo Santos. Advogados: Doutores Rubem 
Romeiro Péret e Manoel Januário Lopes 
Esquerdo. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI-385/79, re
lativo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Moinho Paulista Limitada e agra
vado Agostinho Ferramenta da Silva. Advo
gados: Doutores Helio Agostinho e José 
Raimundo de Faro Melo. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AI-332/79, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Fundação Univer
sidade de Brasília e agravado Vicente Ubal
do de Magalhães. Advogados: Doutores 
Ordélio Azevedo Sette e Edimondo Nasci
mento Lopes. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI-390/79, re
lativo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região, sendo agra
vante João de Deus e agravado Reading & 
Bates Demaga Perfurações Limitada. Advo
gados: Doutores Joaquim Lopes de Vas
concelos e Waldemar Felgueiras Vianna. 
Foi relator o Exçelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI-394/79, relativo ao
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•igravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agravan
te Ivânia Stahlhafer e Outra ,e agravado 
Jack Sociedade Anônima — Indústria do 
Vestuário. Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Paulo Serra. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimente. Pro
cesso AI-415/79, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava 
Região, sendo agravante Telecomunica
ções do Pará Sociedade Anônima — 
feleparà e agravado Francisco Ediberto 
Machado Ribeiro. Advogados: Doutores 
Floriano Barbosa e Roberto Seixas Simões. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI-458/79, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravante 
Companhia Fiação e Tecelagem Pará de 
Minas e agravado Marcelo Mascarenhas 
Silva de Assis. Advogados: Doutores 
Oswaldo Luiz Trindade e Adriano Reis 
Boardman. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI-507/79, re
lativo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Super Mercado Bandeirante Li
mitada e agravado Norvalino Paulino Arcan
jo. Advogados: Doutores Victor Farjalla e 
Antenor Cardoso da Fonseca. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido não co
nhecer do agravo, unanimemente. Proces
so A1-543/79, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Banco do Estado 
de Minas Gerais Sociedade Anônima e 
agravado Antonio Rodrigues Neves. Advo
jados: Doutores Afranio Vieira Furtado e 
Anibal Amaral de Barros. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Proces
so AI-582/79, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Osiris Nobre Ca
sares e agravado Companhia Ceras John
son. Advogados: Doutores Eleonora Este
ves Santiso Dieguez e João Bosco de 
Medeiros Ribeiro e Antonio Geraldo Cardo
so. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo AI-584/79, relativo ao 
igravo de instrumento de despacho do juiz

presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
José Rasquinho e agravado Telecomunica
ções de São Paulo Sociedade Anônima — 
TELESP. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Luiz Maurício Souza 
Santos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Brasília, 17 de julho de 1979. — Jorge 
Aloise, Secretário.

ATOS DO PRESIDENTE
ATO N? 68/79

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho: no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, Resolve:

Designar Christóvão Estevão Freire, 
Técnico Judiciário, Classe «B», para substi
tuir o Presidente da Comissão de Licita
ções nos seus .impedimentos legais e 
eventuais.

Dê-se ciência.
Publique-se no B.l. e D.J.
Brasília, 30 de maio de 1979. — João de 

Lima Teixeira, Ministro Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho.

ATO-GP- 70/79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, Resolve:

Dispensar o bacharel Antonio Augusto 
Lucas Ilha, do cargo em comissão de As
sessor de Ministro DAS 102.3, com efeitos 
a contar de 15 do corrente mês.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e B.l.
Brasília, 13 de junho de 1979. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Vice
Presidente, no exercício da Presidência.

ATO-GP-76/79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, Resolve:

Designar o bacharel Antonio Augusto Lu
cas Ilha, para exercer a Função Gratificada 
de Secretário Executivo (DAI 112.3) do Ga
binete do Exmo. Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, com efeitos a contar de 
15 do corrente mês.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e B.l.
Brasilia, 13 de junho de 1979. —

Raymundo de Souza Moura, Ministro Vice
Presidente, no exercício da Presidência.


